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espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 1242/2021-cGP/SEaP, de 02/09/2021, publicada no doE nº 34.696, 
de 13/09/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6222/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 767568
Portaria Nº 0301/2022-cGP/seaP Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 
6402, 6410, 6411, 6413, 6416, 6419, 6443, 6446, 6448, 6449, 6451 e 
6456/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6404, 6405, 
6406, 6409, 6412, 6414, 6420, 6447 e 6450, 6453/2021-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6403, 6407, 6408, 
6415, 6417, 6418, 6431, 6432, 6444, 6445, 6452, 6454, 6455, 6481 e 
6494/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 767565
Portaria Nº 0302/2022-cGP/seaP Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEi-
ra, funcional: 5902531 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6478, 6482, 6483 
e 6489/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6480, 6484, 
6485, 6486, 6487, 6488, 6492, 6493, 6495, 6496 e 6497/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6490, 6491, 6498 
e 6499/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, fun-
cional: 5902531 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância administrativa investigativa nº 6479/2021-cGP/SEaP, estabe-
lecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 767567
Portaria Nº 0304/2022-cGP/seaP Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual n.º 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância não excederá a 15 (quinze) 
dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTarias abaixo relacionadas:
- 0149/2022-cGP/SEaP, de 09/02/2022, publicada no doE nº 34.863, 
de 11/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6697/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 767571
.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 472/2022 – dGP/seaP Belém/Pa, 04 de MarÇo de 2022.
Nome: JUciE roSa doS SaNToS, Matrícula nº 5957875/1; cargo: agente Penitenciário.
assunto: licença Paternidade.
Período: 17/02/2022 a 08/03/2022. (20) dias
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 767474
.

errata
.

inclusão do nome dos servidores.
incluir na Portaria Nº 385/2022 -168882 cTM iii publicada no 
Diário Oficial Nº 34880 de 04 de março de 2022, o nome do servidor: 
WalESoN roGErio NUNES EGUES Mat.5938303, Policial Penal JUcEliNo 
da crUZ aGUiar, Mat. 57583941. Policial Penal.
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 767283
errata da Portaria Nº 257/2022 – suprimento de Fundos, 
publicada no dia 14/02/2022 no doe N° 34.864, Protocolo: 
760274. onde se lê: Prazo de aplicação: 30(trinta) dias; Leia-se: Prazo 
de aplicação: 60 (sessenta) dias.

Protocolo: 767477
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 012/2021
termo aditivo: 3
data da assinatura: 25.02.2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: OUTROS
Motivo: do Valor
Justificativa: Ao presente Contrato será acrescido a importância de R$ 506.124,50, 
referente a 49,99% do valor originário do contrato, em razão da das adaptações 
requeridas pela edificação, ante a ausência de pontos de apoio na edificação exis-
tente que possibilitassem o prosseguimento dos serviços demandados à execução 
de reforço estrutural. o valor global do contrato passará de r$ 1.012.421, a ser r$ 
1.518.546, 26. os acréscimos encontram-se em conformidade com os a ditames do 
art. 65, inciso i, c/c o §1º, da lei nº 8666/93, Nota Técnica n° 109/2021/cEar/SEaP 
e Manifestação Jurídica 1314/2021/coNJUr/SEaP.”
dotação orçamentária: Programa de trabalho 97.101 03.421.1502.8831, 
natureza de despesa 449051, fonte 0301.
Processo: 2020/314011
contrato: 012/2021
contratado: JMJ ENGENHaria EirEli
cNPJ: 03.129.031/0001-35
Endereço: rua do Utinga 438, sala 01, curió-Utinga, cEP: 66610-010, 
Belém – Pará
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 767609
.

diÁria
.

Portaria Nº 359/20200 – 98720 – PeM ii
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE SESSÃo do 
JÚri Na coMarca dE aBaTETUBa
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: MariTUBa
destino: aBaETETUBa
Servidor (es): MaTHEUS MarTiNS BElo MariNo, MaT.5950062, Policial 
PENal- aNdErSoN claYToN SErPa SoUZa, MaT.5953983, Policia PE-
Nal – SidNEi MarcoS TaVarES, MaT.6403338, Policia PENal.
Período: 03/02/2022 - diária(s): 01 (UMa)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 767282


